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THuNRAIUO§A§LTNO@
PORTARIA N" 028. DE 02 DE JANEIRO DE 2025

Concede licença-prêmio fi servidor público
municipal e dd outras providências.

MIRO MULBEIER, Prefeito Municipal de Demrbadas,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Legislação vigente, offi especial ao art. 86 do Estatuto do Servidor Público do
Município de Demrbadas (Lei Municipal n" 152/95),

CONCEDE

Ao servidor municipal, HERMES ANTONIO TONELLO' no
cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Viação
e Transporte, 10 (dez) dias de licença-prêmio, a contar de O2lOll2O25 a
1110112025, referente ao período aquisitivo de 02/05/2007 aOllO5l20L2.

Quarenta (40) dias de licença-prêmio, do referido periodo
aquisitivo foram concedidos anteriormente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos OZ de
janeiro de 2025.
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NIIRO MULBEIBR
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Aos 02101 /2025.

Agente de Recursos Humanos.
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